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 PI 33 
RECH 97 
EDUC 71 
COMPET 145 
AUDIO 29 
CULT 30 
DIGIT 38 
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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO relativa aos 
direitos de autor e direitos conexos no mercado único digital e que altera 
as Diretivas 96/9/CE e 2001/29/CE 
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Página 63, considerando (73): 

Onde se lê: 

"(73) A remuneração dos autores e dos artistas intérpretes ou executantes deverá ser adequada e 

proporcional ao valor económico real ou potencial dos direitos objeto de licença ou 

transferência, tendo em conta a contribuição do autor ou do artista intérprete ou executante 

para o conjunto da obra ou de outro material protegido e todas as demais circunstâncias do 

caso, tais como as práticas de mercado ou a exploração efetiva do trabalho. …", 

leia-se: 

"(73) A remuneração dos autores e dos artistas intérpretes ou executantes deverá ser adequada e 

proporcionada ao valor económico real ou potencial dos direitos objeto de licença ou 

transferência, tendo em conta a contribuição do autor ou do artista intérprete ou executante 

para o conjunto da obra ou de outro material protegido e todas as demais circunstâncias do 

caso, tais como as práticas de mercado ou a exploração efetiva do trabalho. …"; 

Página 104, artigo 18.º, n.º 1: 

Onde se lê: 

"1. Os Estados-Membros asseguram que, caso os autores e artistas intérpretes ou executantes 

concedam uma licença ou transfiram os seus direitos sobre uma obra ou outro material 

protegido para efeitos de exploração, têm direito a receber uma remuneração adequada e 

proporcional.", 

leia-se: 

"1. Os Estados-Membros asseguram que, caso os autores e artistas intérpretes ou executantes 

concedam uma licença ou transfiram os seus direitos sobre uma obra ou outro material 

protegido para efeitos de exploração, têm direito a receber uma remuneração adequada e 

proporcionada.". 
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